
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA
Secretaria de Saúde

corretivo para o veiculo FIAT ARGO de PLACA RCH 0HES lotado na Bog

JUSTIFICATIVA DA NE É

* Municipal de Saúdo desempenha papel fundamental va execução das atividade: epolíiticas púl
úde do municipio, tais como transporte de pacientes para consultas, exames e tratam

úde. Tendo em vista 9 uso continua é intenso desses
| vejcuios, torna-se indispensável a realização de marudenções corretivas e preventivas com
regularidade, a fim de garantir a segurança dos usuários e servidores, a pr súniovação do pa

ESTO COMO ntinuldade e nficiência dos serviços prestados à população. Dessa forma, a
* contratação de empresa especializada para realização de serviços, carmo medida irmprescindível para
* assegurar o bom funcionamento da frota

TROCA DE PNEU

OBSERVAÇÕES GERAIS

* Cpagamento será realizado após conferência « oiesto da nota líscal

* A contratação seguirá as diretrizes da Lei nº 14. 1332021 ou, se aplicável, do ari 75 da
mesma lei, conforme dispensa legal

2º — Prazo de entrega / Execução: Os materi o ser entrega forena dini

| e estar disponíveis para a Secretaria de Saúde imediatamente após a emissão da ardem de
|

fornecimento

TE
Centro, de Segunda a Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, exceto nos feriados
Com a entrega devidamente conferida,

Secretaria de Baúde - Coordenação de Transporte
fx. Dom Bosco, nº 777, Centro Silvânia - Golãs, CEP 75180-000

E-mail: secrefariasaudeQNsilvania,go gov.br



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA
Secretaria de Saúde

onsável para esclarecimentos: Segretaria Municipal de Saúde,|
Prefeitura Municipal de Silvânia Go. Responsável: Nivaldo Perciiu Moreira, esse servidor será
ponto de vontalo para esclarecimentos iéenicos e operacionais da demanda

Silvânia, 16 de dezembro de 2025

CDED siaborado pol DED aprovador por.
qa 0E

Juve de Qiiveira

Secretária Municipal de Balde

Secretaria de Saúde —- Coordenação de Transporte
by, Dom Bosco, nº 777, Centro Silvânia - Goiás, CEP 75,180-000

E-mail, secretariasaudeGisilvania.go.gowbr



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA

Secretaria de Saúde

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETE
PH ANTRODUÇÃO

1.4, Área Requisitante: Secretaria undo Municipal de Saúde
4.2, Fundamento Legal Lei? 14,133/21.

4.3. Este documento constitui a primeira etapa do planefamento de uma aquisição/serviço que cs acteriza

e público envolvido e a sua melher solução e tem por objetivo subsidiar a elaboração do Termo

de Referência « o Edital de Licitação.

ica-se a realização de ETP sab a forma simplificada em virtude de expressa previsão legal

constante do 82º do am. 18 da Lei nº? 14.105/2621, em razão de baixa complexidade do objeto e, aínda,

em virtude de ser demansta que não contempla soluções diversas da solução e: colhida.

+,5, Esta Estudo Técnico Preliminar lem como objeto a futura e eventual emprese especializada na
aquisição de peças « prestação de serviço preventivo ou corretivo para o veltulo FIAT ARGO de PLACA,

RCH 0HS6 lotado ma Secretaria Municipal de Saúde.

4 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.4. A Secreiaria Municipal de Saúde dispõe de uma frota de veículos utilizada diariamente para a

execução de atividades essenciais, como transporte de pacientes para consultas, exames, tratamentos
fera do dormieiãio (TED), visitas domiciliares das equipes da Estratégia Saúde da Familia, ações de
Ns:

utilização desses veículos e a consequente exposição ao desgaste natural, torna-se impr

cia em saúde, além de demandas administrativas e logísticas infernas. Considerando a constante
div

tealização períúdica de manutenções corretivas « preventivas, de forma a garantir a segurança dos

servidores e nacientes, a eficiência nos atendimentos e a preservação do patrimônio público. A ausência

ou aíraso na manutenção dos veiculos pode comprometer seriamente os serviços prestados à

população, ocasionando prejuizos à assistência à saúde e risco à integridade física dos usuários e

. Além disso, a manutenção preventiva é uma medida economicamente vaniglosa, pois er

de peças e componentes, alinhamento, balanceamento, entre outros, conforme a demanda de cada

veiculo pertencente à frota da Secretaria Municipal de Saúde.
2.4. Por fim, o planejamento adequado desta contratação tarmbér: tem como objetivo evitar contratações
fracionadas, promover a padronização dos servizos/formecimento e assegurar o cumprimento das
princípios da economividade e da eficiência previstos na Lei nº 14. 138/21

HE - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.4, Especialização da Empresa:

Secretaria de Saúde - Coordenação de Transporte
Av. Dorm Bosco, nº 777, Centro Siwênia - Goiás, CEP 75,180-000

secretariasaudetisilvarda.go.gov.lbr



GOVERMO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA

Secretaria de Saúde

deve comprovar experiência no serviço/fomecimento, devendo atender às especificações
estabelecidas
2.2. Conformidade som Especificações:
À cer ja deve curoprit os reguisios técnicos indizados para a prestação dos serviçosfornecimento.

=. Prazos de EntregaiPrestação dos Serviços:
A empresa deverá cumprir ox prazos definidos pela Secretaria e que estarão desertos no Terna de
Re

24, Gortiicações:
neia, garantindo agilidade na execução dos servças/omecimento,

A empresa precisa agreseniar as certificações de regularidade fiscal « trabalhista exigidas, curando

conformidade legal e lécnica

35 & contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e abrigações
elavidas na legislação especifica sobre a qualidade e especificação dos 5 icosfonenimer:

28. À contratada à prestar 9 serviço/fornacimento, não podendo transferir a responsabifilade do

objeto para nenhuma outra erspresa ou inslluição de qualquer natureza.

SPA presa ferá 0 prazo de alé 24 (vinte e qualro) huras que anieceder a data de enirega/s viço
nirataçrie os motivos que impedem de realizar o fornecimento/serviço, deve: to para

tanto apresentar as devidas stíficativas com comprovações.

3.8. As demais exigências estarão previstas no Termo de Referência

Pé - DERCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO

4, oro sola do mais adequada às necessidades da Secretaria, consideranda o Inieresse púlico, os
ratégicos do Municipio « as opções de mercado, optou-se pela contratação de empresa para

serviçostiormacimenta através da realização de Dispensa de Licitação,

Vo ESTIMATIVA DAS QUANTIDAÇHES

8.1. Segue abaixo a estimaliva das quantidades de bem/serviços que dever ser entreguesiprestadas

REGIME DE EXECUÇÃO: A entregajpresiação de serviço deverá ser realizada de forma única,

imediatamente após a emissão da Ordem de Compra.

vi ESTIMATIVA DO PREÇO

Secretaria de Saúde - Coordenação de Transpor
As, Dom Bosco, nº 772, Centro Silvânia - Goiás, CEP 75,180-900

E-mail: secretanasaudedisilvaniago. gov dr



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA
Secretaria de Saúde

gt.
comuns, nos termos do art. 20 da Lei nº 14,133/21, considerando que, notadamente, possuem padrões

tensíserviços a serem adquiridos/contralados anquadram-se na classificação de bensiserviços

de desempenho e de qualidades que podem ser obistivamente definidos, com base em especificações
usuais no mercado. Para este tipo de equisiçãoserviço existo um grande número de
fomevedores/prestadures disponíveis no mercado.
&.2. A pesquisa de preços deverá ser realizada de acordo com o art. 23 da Lei nº WU i33/21, mediante a

uiitização dos parâmetros preconizados nos incisos | IV, VI, Ville XHt, ficando a cargo do departamento
de compras.
8.3, O fiscal deverá manter rigoroso sistema a Bim de verificar constantemente os preços registrados en
relação aos preços mercadológicas

YH- CONTRATAÇÕES CORRELATASINTERDEPENDENTES

Tt. Não existem contrateçõe correlatas ou interdepondentes identificadas que influsnclem diretamente
o cbjeio deste estudo.

YE - MABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

8.14. Conclui-se que a contratação é viável, considerando as necessidades da Secretaria solicitante,

sendo que durante a insirução processual serão verificadosivalidados os valores e a legalidade.

Sivânia, 10 de dezembro de 2025

ETR elaborado por ETR aprovador por. aquiete A

Nivaldo Perciliã Moreira Jayne de Oliveira

Superimendente de Transporte e Logistica Secretária Municipal de Saúde

Secretaria da Saude — Coordenação de Transporte
Bv. Dorm Bosco, nº Y77, Centro Silvânia - Goiás, CEP 75.180-000

E-mail: secretariasaudegisilvaniego. gov dar



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA
Secretaria de Saúde

TERMO DE REFERÊNCIA

ENE DBJRTO

dt. Zontratação de Empresa para Presfação de Serviços e/ou aquisição de peças e serviços citadas
abaixos

FSTIP ATIVA
24, à frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde desempenha papel fundamental na execução

dormicihares e ações ent áreas rurais; apofo logístico em campanhas de vacinação, visilância sanitária, &

demais ações essenciais ao funcionamento da rede municipal de saúde. Tendo em vista o uso continuo

ulos, toma-se indispensável a realização de manutenções corretivas & prev

“om regularidade, a fim de garantir a segurança dos usuários « servidores, a preservação do património

público, bem como a continuidade e eficiência dos serviços prestados à população. Dessa forma, a

o de empresa especializada para realização de serviços acíma citados, como medida

irmprescindivel para assegurar o bom funcionamento da frota.

HE DAS CONDICÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVICOS.

34 A coniratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de afé 48 iuuarenta e oito) horas

após q recebimento formal da Cinterm de Serviço a ser expedida pela Superintendência de Compras.

2.8 Havendo qualguer molivo que impessibilite o início da execução, a empresa contatado deverá

iustlicadamente informar a Supenntendência de Compras no prezo máximo de até 24 (nte e quairo) horas,
informando aíria os motivos que deram causa a não prestação cor as devidas compravações;
3.

fungo) di
Após iniciado os trabalhos a contratada deverá executar os senvíços dentro de prazo máximo de até 05

:, davendo ulilzar funcionários qualificados e em quantidade suficiente para atendimento da
demanda.

Ba O

ERA

a, bimento do serviço sera de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Gaúde.

n caso de recusa da recebimento, o Fiscel deverá elaborar Relatório informando os motivos que

de Transporte.
aoiás, CEP 75.580-000
ago, gov. br



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA

Secretaria de Saúde

levaram para o não recebimento dos serviços, sendo que nesse caso a contratada deverá ser notificada para

sue refaça os serviços, sem ónus para a Administração Pública.

idas em nome do
As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que.
Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal,

4.8.2. Comprovande de regularidade perante a Fazenda Pública Estadual,

4.2.8, Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal do domicito ou seda da empresa
contratada;

Comprovante de regularidade Fundo de Garanta do Tempo de Serviço (FGTS.
enprovante de regularidade psrants a Justiça do Trabalho (CNDT)

43. O pagamento será eletuado pela contratante no prezo de até 30 Grinta) dias úteis contados da data de
recebimento definilivo pela Secretaria Municipal de Economia, e será feito mediante Grdem Bancária para
crêdito na conta coreme da empresa contratada, no domíciio bancário pos ela expressamente informado.

viço e, ainda:

ar a realização dos serviços coniurme especificados neste Terno;

. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artígos 12, (Be 17 a 27,

da Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990)

54, O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a crftério do Município de Silvânia, reparar,
Ee dgir, remover ou raconstruir és suas expensas o serviço com defeitos e/ou rejeilado, no prazo máximo de
até 24 (vinte e quairo) horas,

8.4, Comunicar à Contratante, no prazo méximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o inicio da prestação
dos servi
ER

. OB motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida cormprowação:

tesponsabilizar-se peles despesas dos tributos, encargos irabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

taxas, fretes, carretos, carga, descarga, seguros, deslocamento de pessos!, prestação de garantia e quaisquer

quiras que incidara ou venham incidir na prestação de serviços:
8.8, Indicar preposto para representá-la durante a prestação de serviços:

companhar e alizar a execução da contratação, formalizada por r de Nota de Empenho, bem

como atestar na Mota FiscalFatura, a efetiva prestação dos serviços:
6.2, Efetuar os pagamentos por meio de vrdem bancária, até 0 30º (Yigésimo) dia após « dala da efeiiva

prestação do serviço, cbservando-se, antes do pagamento, a atestação da Neta Fiscal, e demais exigências

Secretaria de Saúde — Coordenação de Transporte
Av. Dom Basco, nº 777, Centro Silvânia - Goiás, CEP 75.180-000

Email: secretariasaudefisilvanta.go,gor. Dr



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA
Secretaria de Saúde

da fegislação vigente:
8%, Devoiver, com a devida justificativa, qualquer serviço entregue fora das especificações.
6.4, Propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos lonais onde serão prestação de serviço:

xembro de 2024, que diz Não se aplica o disposto no 5 7º deste artigo às contratações de alé R$ 10.026,10
ídez oii o lrnia o seis reais o dez centavos) de serviços de manutenção de veículos aulomotores &

seopriedade do êrgão ou entidade contratante, incluido o fornecimento de peças.

cada para a referida prestação dos serviços não podera ultrapa:

fa TB SF, da Lei 14. 133/24, alizrada pelo Decreto Federal nº 12. 344/2028:
8,2, Os serviços deverão ser realizados junio a empresas da ramo objeto desta contratação;
83 0 preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguro, franspories,
tributos e ainda fodas as despesas que diretamente qu indirstamente incidirem na execução dos serviços.

ç cininistração podera, garantida a defesa prévia, aplicar so

contratado, segundo a extensão da fala cometida, as seguintes penalidades previstas nos ariigos 155 & 15
«is Lei 144382021
8.1.4, Advertência,

$.1.2. Multa;

8.4.3, Impedimento de liciler e contratar,

5

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
8.2. & sanção prevista no inciso | do caput do art, 159, será apiicada exclusivamente pela infração
aim sirativa prevista no inciso É, da caput do art, 155, desta Lei, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
8% A sanção prevista no inciso Ii, do caput do art. 158, calculada na forma do ecital ou do contrato, não poderá
ser inferior a 0,6% (cinco imos por cento) nem superigr a 30% (trinta por cento) do vetor do costrato figitado

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações adrmie

prevísias vo art 155 desta Leif

8.4. À sanção prevista no inciso UI, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações
33,administrativas previstas nos incises HH IVA Vie VI do capui, do art. 155, da Lei nº 44.733/2095, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o rasponsável de feita” ou contratar no
ambito da Administração Pública direta « indireta do ente federativo que liver aplicado a sanção, pelo prazo
méxico de 3 firês) anos;

Secretaria de Saúde — Coordenação de Transporte
Av, Dom Bosco, nº 777, Centro Silvânia - Goiás, CEP 75180-000

E-mail. secretariasaudeQOsilvania.go. q
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA
Secretaria de Saúde

. & sanção prevista no inciso ÍV, do capui do art 156, será aplicada ao ce ponsável pelas infrações
ativas previstas nos incisos VHLIX, X. Xe XE do cepud do art. 155 da Lei nº 14.123/2021 bem como

E

aciminia

pelas infrações administrativas pres e nos incisos H HLIM M Vi e 48 do ul do referido arfigo que
iusfiiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no & 4º do ari, 188, e impedia o

ponsável de licitar ou contratar no âminio da Administração Pública direta
& indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 firês) anos e máximo de O (seis) anos.
A.8. As sanções previstas nos incisos | le P/ do capte. do art, 188. poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso IL do capuí do mesmo artigo,
$.7. bia apticação da sanção prevista no inciso fl, do caput do ar. 156, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

K- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
“9.1.4 fiscalização do contrato será exercida por servidor designado através de Decreto ou Portaria so qual

cor dinimir dúvidas e registrar ocorrências que surgirem no curso da execução do serviço, e de tudo dará
ciência & Administração, com o auxílio da Secretaria Municipal de Saúde.

Sivânia, 10 de dezembro de 2025

TR elaborado por. TR aprovador por:

Hívalso Perciia lforeira Jaya de CHiveira

Superintendente de Transporte e Logistica Secretária Municipal de Saúde

Secretaria de
div, Dom Bosco,

E-mail)


